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PROJETO DE LEI Nº______/2022
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.097/2014, QUE ESTABELECE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E/OU AJUDA DE CUSTO PARA OS AGENTES POLÍTICOS, SERVIDORES E CONSELHEIROS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina,

          FAÇO saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo de Concessão de Diárias do Art. 1º da Lei nº. 2.097/2014, passando a vigorar com a seguinte redação: 
ANEXO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

	NÍVEL

HIERÁRQUICO
	CAPITAL

FEDERAL
	CAPITAIS

ESTADUAIS E REGIÕES COM DISTÂNCIA MAIOR QUE 400KM
	INTERIOR DOS ESTADOS
	REGIÃO:

AMEOSC, AMERIOS E AMOSC



	PREFEITO E

VICE-PREFEITO
	7,24
	5,43
	2,71
	2,71

	SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E CHEFIA GABINETE
	5,43
	3,62
	2,71
	1,81

	DIRETORES E DEMAIS SERVIDORES
	3,62
	2,71
	1,81
	1,09

	CONSELHEIROS
	3,62
	2,71
	1,81
	0,72


*Valores em UFRM.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário.
Anchieta – SC, 17 de março de 2022.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
J U S T I F I C A T I V A

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA,

ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES, ILUSTRÍSSIMAS VEREADORAS.
Nos termos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, o projeto de lei que, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.097/2014, QUE ESTABELECE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E/OU AJUDA DE CUSTO PARA OS AGENTES POLÍTICOS, SERVIDORES E CONSELHEIROS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A alteração dar-se-á pela necessidade de aumentar a diária para regiões com distância maior que 400km, percebe-se que a presente lei é do ano de 2014, nesse sentido, com o passar do tempo os valores vão ficando defasados e algumas vezes o valor da diária não é suficiente para as despesas do servidor.
 Um exemplo comum é dos motoristas da Secretaria de Saúde, estes estão na estrada a toda hora e necessitando de uma diária adequada, com valores que atendam o mercado atual, desse modo, passaríamos a pagar o mesmo valor da diária de Florianópolis/SC para regiões/cidades que possuem distância acima de 400km, visando atender as demandas dos servidores que necessitar deslocamento.                
O presente Projeto de Lei tem como objetivo realizar mudanças no Anexo de Concessão de Diárias do Art. 1º da Lei nº. 2.097/2014, que tem a seguinte redação: 

ANEXO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
	NÍVEL

HIERÁRQUICO
	CAPITAL

FEDERAL
	CAPITAIS

ESTADUAIS
	INTERIOR DOS ESTADOS
	REGIÃO:

AMEOSC, AMERIOS E AMOSC



	PREFEITO E

VICE-PREFEITO
	7,24
	5,43
	2,71
	2,71

	SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E CHEFIA GABINETE
	5,43
	3,62
	2,71
	1,81

	DIRETORES E DEMAIS SERVIDORES
	3,62
	2,71
	1,81
	1,09

	CONSELHEIROS
	3,62
	2,71
	1,81
	0,72


*Valores em UFRM.

Outrossim, busca-se alterar a tabela de concessão de diárias, conforme justificativas elencadas acima, passando a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
	NÍVEL

HIERÁRQUICO
	CAPITAL

FEDERAL
	CAPITAIS

ESTADUAIS E REGIÕES COM DISTÂNCIA ACIMA DE 400KM
	INTERIOR DOS ESTADOS
	REGIÃO:

AMEOSC, AMERIOS E AMOSC



	PREFEITO E

VICE-PREFEITO
	7,24
	5,43
	2,71
	2,71

	SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E CHEFIA GABINETE
	5,43
	3,62
	2,71
	1,81

	DIRETORES E DEMAIS SERVIDORES
	3,62
	2,71
	1,81
	1,09

	CONSELHEIROS
	3,62
	2,71
	1,81
	0,72


*Valores em UFRM.
Certos de contar com o necessário apoio a esta propositura, apresentamos a Vossas Excelências, protestos de elevado apreço e distinta consideração e solicitamos a aprovação deste projeto de Lei pelos motivos já justificados.
Anchieta – SC, 17 de março de 2022.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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